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Gabinete do Prefeito
LEI Nº 5.140, DE 9 DE JUNHO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a firmar Contrato de Cessão de Uso, sobre uma 
fração de terras de 100,00 m² (cem metros quadrados), destinada à perfuração 
de um poço artesiano e construção de reservatório de água para atender aos 
moradores da localidade Estrada Pão de Açúcar, associados da Associação de 
Moradores e Amigos da Estrada Pão de Açúcar de Cianorte.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

 L  E  I

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Contrato de Ces-
são de Uso, sobre uma fração de terras de 100,00 m² (cem metros quadrados), 
que é parte integrante de área maior, do imóvel identificado como Lote 692-Re-
manecente, da Gleba Patrimônio Cianorte, registrado no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná sob o nº 9.378, propriedade 
condominial de Maria Regina da Conceição, José Malaquias Sobrinho, Eluzi-
nethe de Lima Matoso, Elizabete de Lima Nascimento e Edinalva de Lima dos 
Santos, Josias Malaquias e José Cavalari e sua esposa Edna de Almeida Macha-
do destinada à perfuração de um poço artesiano e a construção de um reserva-
tório de água para atender aos moradores da localidade Estrada Pão de Açúcar, 
neste Município, associados da Associação de Moradores e Amigos da Estrada 
Pão de Açúcar de Cianorte.

Art. 2º. O contrato de Cessão de Uso vigorará por 20 (vinte) anos ou enquanto o 
poço fornecer água potável aos moradores.

Art. 3º. A responsabilidade pela manutenção e conservação do poço artesiano 
de que trata esta Lei, ficará a cargo da Associação de Moradores e Amigos da 
Estrada Pão de Açúcar de Cianorte.

Art. 4º. Além da Cessão de Uso da área especificada no art. 1º, fica assegurado 
ao Município o direito de acesso ao local destinado ao poço artesiano e ao re-
servatório de água, através das terras dos proprietários identificados no art. 1º.
  
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 9 de junho de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5.141, DE 9 DE JUNHO DE 2020

Institui no calendário cultural do Município de Cianorte para o ano de 2020 o 
“Festival Arte e Cultura in live”; autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
despesas com a premiação e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, apro-
vou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                    E                    I

 Art. 1º. Fica instituído no calendário cultural do Município de Cianorte, 
para o ano de 2020, o “Festival Arte e Cultura in live”, o qual tem como objeti-
vos:

I – Manter, dentro das possibilidades da atual pandemia, a produção cultural 
local através de premiação às propostas culturais de artistas, exclusivamente 
da cidade;
II – Estimular o desenvolvimento e o aprimoramento de produções;
III – Aproximar os artistas da cidade ao público local;
IV – Dar aos munícipes a opção de usufruírem de momentos de descontração 
familiar, em seus lares, por meio da cultura, durante o período de isolamento 
social e quarentena.

 Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a despender o valor total de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o pagamento de despesas com a premiação do 
“Festival Arte e Cultura in live”. 

 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias vigentes.

 Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Divi-
são de Cultura expedirá regulamento contendo as regras, datas do evento, valo-
res individualizados das premiações e demais procedimentos a serem adotados 
pelos interessados em participarem do “Festival Arte e Cultura in live”, devendo 
o regulamento respeitar os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, 
eficiência, publicidade e impessoalidade.

 Art. 5º. O resultado da seleção dos participantes e os valores pagos 
aos selecionados a título de premiação deverão ser divulgados no site oficial do 
Município de Cianorte, com fácil e livre acesso a todos, com a finalidade de dar 
total transparência ao evento.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, aos 9 de junho de 2020

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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Div. de Recursos Humanos
Secretaria de Administração

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 436/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  e
  Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 6588, de 
18/05/2020, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal IVONE APARECIDA 
TOLOY, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
10/08/2009 a 09/08/2014, no período de 15/06/2020 a 12/09/2020, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

 PORTARIA Nº 437/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 7991, de 
08/06/2020, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal ELIMARY 
FRANCELINO DE OLIVEIRA, 03 (três) meses de licença especial, referente 
ao quinquênio de 02/04/2014 a 01/04/2019, no período de 15/06/2020 a 
12/09/2020, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 438/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8002, de 
09/06/2020, 
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal MARCIA 
SOARES AMADOR MARINI, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS II, a partir de 14 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

 
              

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

  PORTARIA Nº 439/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de 

outubro de 2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 
14 de agosto de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em concurso 
público, MARCIA SOARES AMADOR MARINI, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE APOIO A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, conforme Lei Municipal n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte, no Regime Estatutário da Lei Municipal n.º 1.267/90, de 11/09/90, do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 39 da tabela de vencimentos do 
município, com início a partir de 15 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 440/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de 
outubro de 2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 
14 de agosto de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, RODRIGO MACHADO AGUILERA, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
E EPIDEMIOLÓGICA, do grupo ocupacional de saúde, constante do anexo V 
da Lei nº 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei 
nº 1.267/90, de 11/09/1990, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 45 
da tabela de vencimentos do município, a partir de 15 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 441/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de 
Outubro de 2018, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2018, de 
14 de Agosto de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, SILVÂNGELA ALVES DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS, no 
Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, a partir do dia 15 de 
junho de 2020, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, Classe 1, da tabela 
de vencimentos constante do Anexo VII, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, 
do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 442/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de 
outubro de 2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 
14 de agosto de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação 
em concurso público, FABIANO JOSÉ PIZANI, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no Regime 
Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, a partir do dia 15 de junho 
de 2020, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, da tabela de 
vencimentos constante do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013, do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

 CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 443/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, EDUARDO  TSUTOMU 
MIYAWAKI para exercer a função pública inerente ao cargo de MÉDICO – 
20 HORAS, no período de 15/06/2020 a 16/09/2020, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, percebendo 
vencimento atribuído ao Grau G 90, da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 444/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, DANIEL ANTONIO 
CARVALHO DOS SANTOS para exercer a função pública inerente ao cargo 
de MÉDICO – 40 HORAS, no período de 15/06/2020 a 16/09/2020, aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  113,  da tabela de vencimentos 
do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

 

  MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

  PORTARIA Nº 445/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, NILTON FERRAZ JUNIOR 
para exercer a função pública inerente ao cargo de MÉDICO – 40 HORAS, 
no período de 15/06/2020 a 16/09/2020, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei 
Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, percebendo vencimento 
atribuído ao  Grau  G  113,  da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 446/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
  RESOLVE:
  Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ANA 
CRISTINA DA SILVA ARAUJO para exercer a função pública inerente ao 
cargo de PSICÓLOGO, no período de 15/06/2020 a 18/09/2020, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  70,  da tabela de vencimentos do 
município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 447/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
   RESOLVE:
 Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, JOSIANI 
SANCHES RIBEIRO BOARETO para exercer a função pública inerente ao 
cargo de PSICÓLOGO, no período de 15/06/2020 a 18/09/2020, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, 
percebendo vencimento atribuído ao  Grau  G  70,  da tabela de vencimentos do 
município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO
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 MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 448/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  RESOLVE:
 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de EDILSON 
APARECIDO MAIA classificado em 03º (terceiro) lugar, para o cargo de 
PSICÓLOGO – 40 HORAS - PSS, no Processo Seletivo Simplificado  
regulamentado pelo Edital n.º 002/2020, de 05 de Maio de 2020, em pleitear 
a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento do 
Edital de Convocação (não compareceu na Perícia Médica). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
  PORTARIA Nº 449/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2020, de 05 de Maio de 2020,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CAMILA JULIANI 
NASCIMENTO para exercer a função pública inerente ao cargo de 
PSICÓLOGO, no período de 15/06/2020 a 18/09/2020, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, percebendo 
vencimento atribuído ao  Grau  G  70,  da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

 
              

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

  PORTARIA Nº 450/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
   RESOLVE:
 Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas 
abaixo relacionadas, para o cargo de ENFERMEIRO – 40 HORAS - PSS, no 
Processo Seletivo Simplificado regulamentado pelo Edital n.º 002/2020, de 05 
de Maio de 2020, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em 
vista o não cumprimento do Edital de Convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 1768, de 29 de Maio de 2020. 
(não compareceu na Perícia Médica). 

NOME CLASSIFICAÇÃO

Leire Maryane Farias Saboto 02º (segundo) lugar

Kely Hatsumi Horita 03º (terceiro) lugar
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 09 de Junho de 2020.

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

               
 

Secretaria de Saúde
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 009/2020-SE/CMS.

A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, através de seus 
membros, no uso das prerrogativas que lhe conferem o Art. 21 §§ 2º e 3º do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelo Plenário 
em 08 de abril de 2019 e publicado no órgão Oficial do Município em 16 de 
abril de 2019; e

Considerando solicitação de pauta urgente pela Fundação Hospitalar de Saúde, 
para análise e deliberação do Plano de Trabalho que dispõe sobre o auxílio 
financeiro emergencial às santas casas e aos hospitais filantrópicos sem fins 
lucrativos, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no 
controle do avanço da pandemia da Covid-19; 

Considerando a Justificativa e Plano de Aplicação apresentado, os membros da 

Mesa Diretora após análise; 
Deliberou:

Art. 1º - Aprovar  “ad referendum” do Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
o  PLANO DE TRABALHO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE 
– FUNDHOSPAR, de acordo com a Portaria MS nº 1.393, de 21 de maio de 
2020, no valor de R$ 412.970,26 (Quatrocentos e doze mil, novecentos e setenta 
reais e vinte e seis centavos) e portaria n.º 1.448 de 29 de maio de 2020, no valor 
de R$ 998.453,66 (Novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e sessenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 1.411.423,92 
(Um milhão, quatrocentos e onze mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa 
e dois centavos).
Art. 2º - Aprovar Termo Aditivo ao contrato vigente, para execução do repasse 
do valor apresentado ao beneficiário;
Art. 3º - Esta deliberação deverá ser homologada pelos demais conselheiros na 
reunião seguinte à da sua assinatura, em conformidade com o § 3º, do art. 21, do 
Regimento Interno do CMS.
Art. 4º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 10 de junho de 2020.

CARMEN LUCIA SARTORI DIAS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO 001/2020

DATA DE ASSINATURA: 08 De Junho De 2020.
EXECUTOR: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CIANORTE
OBJETO: OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊU-
TICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS(SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE).
PRAZO: (46)QUARENTA E SEIS MESES.
VALOR : R$ 1.912.500,00 (hum milhão, novecentos e doze mil e quinhentos 
reais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2024.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
Prefeito
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 23/07/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAD2496 275050S000013759 02/06/2020 60503
AAE5255 275050S000013828 04/06/2020 60503
AAL8222 275050S000013834 04/06/2020 60503
AAN3127 275050S000013635 30/05/2020 60503
AAN8146 275050S000013647 30/05/2020 60503
AAR9G36 275050S000013750 02/06/2020 60503
ABV1749 275050S000013819 04/06/2020 60503
ACB6088 275050S000013784 03/06/2020 60503
ACW3453 275050S000013716 01/06/2020 60503
ADK8833 275050S000013619 30/05/2020 60503
ADR3D88 275050S000013679 31/05/2020 60503
ADV8936 275050S000013601 29/05/2020 60503
AED7842 275050S000013772 02/06/2020 60503
AFD4225 275050S000013630 30/05/2020 60503
AFN6573 275050S000013803 03/06/2020 60503
AFR1098 275050S000013743 02/06/2020 60503
AGE4736 275050S000013722 01/06/2020 60503
AGG7817 275050S000013653 31/05/2020 60503
AHQ3596 275050S000013770 02/06/2020 60503
AHX5742 275050S000013609 29/05/2020 60503
AHX6699 275050S000013731 01/06/2020 60503
AID3055 275050S000013739 01/06/2020 56732
AIH4218 275050S000013763 02/06/2020 60503
AIH7760 275050S000013793 03/06/2020 60503
AIQ0D04 275050S000013775 02/06/2020 60503
AIR8804 275050S000013649 31/05/2020 60503
AJC5630 275050S000013667 31/05/2020 60503
AJC7189 275050S000013617 29/05/2020 60503
AJK6936 275050S000013844 04/06/2020 56732
AJS9D87 275050S000013627 30/05/2020 60503
AKJ8086 275050S000013685 29/05/2020 60503
AKL4928 275050S000013641 30/05/2020 60503
AKL6G16 275050S000013761 02/06/2020 60503
AKY1431 275050S000013721 01/06/2020 60503
ALC9028 275050S000013597 29/05/2020 60503
ALP2672 275050S000013807 04/06/2020 60503
ALS5391 275050S000013840 04/06/2020 60503
ALU6033 275050S000013633 30/05/2020 60503
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AMA9783 275050S000013742 30/05/2020 60503
AMB7544 275050S000013842 04/06/2020 60503
AMC6548 275050S000013734 01/06/2020 60503
AME4261 275050S000013708 01/06/2020 60503
AMN9176 275050S000013629 30/05/2020 60503
AMS7714 275050S000013799 03/06/2020 60503
ANB9484 275050S000013756 02/06/2020 60503
ANI0071 275050S000013644 30/05/2020 60503
ANL8456 275050S000013606 29/05/2020 60503
ANM0198 275050S000013711 01/06/2020 60503
ANX4213 275050S000013827 04/06/2020 60503
ANX4213 275050S000013751 02/06/2020 60503
AOF3358 275050S000013700 31/05/2020 60503
AOF3358 275050S000013760 02/06/2020 60503
AOI0644 275050S000013710 01/06/2020 60503
AOJ9977 275050S000013833 04/06/2020 60503
AOL8539 275050S000013681 31/05/2020 60503
AOO4496 275050S000013697 30/05/2020 56732
AOR5129 275050S000013752 02/06/2020 60503
AOW4942 275050S000013757 02/06/2020 60503
AOX4310 275050S000013600 29/05/2020 60503
APE5035 275050S000013786 03/06/2020 60503
APE7471 275050S000013709 01/06/2020 60503
APE7471 275050S000013747 02/06/2020 60503
APE7471 275050S000013808 04/06/2020 60503
APS2083 275050S000013637 30/05/2020 60503
APT7772 275050S000013778 02/06/2020 60503
APT9566 275050S000013620 29/05/2020 60503
APW8618 275050S000013645 30/05/2020 60503
APZ8721 275050S000013830 04/06/2020 60503
AQC0933 275050S000013593 29/05/2020 60503
AQQ1399 275050S000013726 01/06/2020 60503
AQS7105 275050S000013623 30/05/2020 60503
AQU6982 275050S000013812 04/06/2020 60503
AQV5937 275050S000013707 01/06/2020 60503
AQV9183 275050S000013749 02/06/2020 60503
ARF3764 116100E008912158 01/06/2020 54522
ARG5051 275050S000013822 04/06/2020 60503
ARG8524 275050S000013719 01/06/2020 60503
ARS9211 275050S000013798 03/06/2020 60503
ARS9211 275050S000013774 02/06/2020 60503
ART9320 275050S000013795 03/06/2020 60503

Emitido em: 10/06/2020 09:34 Página: 2 de 7 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1777 | Quarta-feira, 10 de junho de 2020                                                                                          | Pág. 6

ASC9036 275050S000013640 30/05/2020 60503
ASF0B60 275050S000013674 31/05/2020 60503
ASF9962 275050S000013706 31/05/2020 60503
ASJ2407 275050S000013754 02/06/2020 60503
ASM9A33 275050S000013684 31/05/2020 60503
ASP5403 275050S000013826 04/06/2020 60503
ASP7164 275050S000013678 31/05/2020 60503
ASU2796 275050S000013837 04/06/2020 60503
ATA3565 275050S000013765 02/06/2020 60503
ATE3A36 275050S000013841 04/06/2020 60503
ATF8109 275050S000013666 31/05/2020 60503
ATI8140 275050S000013662 31/05/2020 60503
ATP1458 275050S000013702 31/05/2020 60503
ATR6308 275050S000013823 04/06/2020 60503
ATZ9648 275050S000013626 30/05/2020 60503
AUE6F46 275050S000013768 02/06/2020 60503
AUE9375 275050S000013723 01/06/2020 60503
AUF4949 275050S000013720 01/06/2020 60503
AUM6J68 275050S000013839 04/06/2020 60503
AUO3466 275050S000013811 04/06/2020 60503
AUR3706 275050S000013603 29/05/2020 60503
AUU4037 275050S000013815 04/06/2020 60503
AUU4037 275050S000013652 31/05/2020 60503
AUV4361 275050S000013832 04/06/2020 60503
AVC4078 275050S000013729 01/06/2020 60503
AVD7913 275050S000013780 03/06/2020 60503
AVG1B93 275050S000013796 03/06/2020 60503
AVI5153 275050S000013608 29/05/2020 60503
AVK7588 275050S000013762 02/06/2020 60503
AVM2732 275050S000013771 02/06/2020 60503
AVO5B71 275050S000013753 02/06/2020 60503
AVP4899 275050S000013712 01/06/2020 56732
AVS0253 275050S000013735 01/06/2020 60503
AVX7503 275050S000013654 31/05/2020 60503
AWI7610 275050S000013663 31/05/2020 60503
AWI7610 275050S000013677 31/05/2020 60503
AWN9364 275050S000013599 29/05/2020 60503
AWO3568 275050S000013595 29/05/2020 60503
AWU6857 275050S000013724 01/06/2020 60503
AWV4601 275050S000013791 03/06/2020 60503
AXB2338 275050S000013631 30/05/2020 60503
AXD6875 275050S000013607 29/05/2020 60503
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AXJ3386 275050S000013660 31/05/2020 60503
AXN3357 275050S000013594 29/05/2020 60503
AXR0872 275050S000013643 30/05/2020 60503
AXS6769 275050S000013728 01/06/2020 60503
AXV8I56 275050S000013694 29/05/2020 60503
AYC7736 275050S000013801 03/06/2020 56732
AYE8914 275050S000013738 01/06/2020 60503
AYI0098 275050S000013604 29/05/2020 60503
AYI0098 275050S000013730 01/06/2020 60503
AYO5722 275050S000013625 30/05/2020 60503
AYS5943 275050S000013714 01/06/2020 60503
AZG9498 275050S000013732 01/06/2020 60503
AZH3004 275050S000013797 03/06/2020 60503
AZI8153 275050S000013715 01/06/2020 60503
AZI8I53 275050S000013785 03/06/2020 60503

AZN0449 275050S000013800 03/06/2020 60503
AZW4745 275050S000013669 31/05/2020 60503
AZY8182 275050S000013618 30/05/2020 60503
AZZ0H71 275050S000013646 30/05/2020 60503
BAA2597 275050S000013612 29/05/2020 60503
BAA4955 275050S000013766 02/06/2020 60503
BAB9812 275050S000013825 04/06/2020 60503
BAC1355 275050S000013783 03/06/2020 60503
BAQ1491 275050S000013802 03/06/2020 60503
BAY9263 275050S000013683 31/05/2020 60503
BBD3J78 275050S000013773 02/06/2020 60503
BBE4871 116100E007803881 03/06/2020 54870
BBH5793 275050S000013787 03/06/2020 60503
BBK6637 275050S000013698 30/05/2020 56732
BBP7764 275050S000013805 03/06/2020 56732
BBQ1518 275050S000013767 02/06/2020 60503
BBR2939 116100E008693480 31/05/2020 53800
BBW2551 275050S000013614 30/05/2020 60503
BBY8A71 275050S000013690 29/05/2020 60503
BBY8A71 275050S000013691 29/05/2020 60503
BCG1696 275050S000013776 02/06/2020 60503
BCL5I09 275050S000013673 31/05/2020 60503
BCR5B07 275050S000013769 02/06/2020 60503
BCZ1413 275050S000013664 31/05/2020 60503
BDK7J91 275050S000013632 30/05/2020 60503
BDO0G27 275050S000013817 04/06/2020 60503
BDS4D28 275050S000013717 01/06/2020 60503

Emitido em: 10/06/2020 09:34 Página: 4 de 7 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1777 | Quarta-feira, 10 de junho de 2020                                                                                          | Pág. 7

BDU5A55 275050S000013689 29/05/2020 60503
BDW7C98 275050S000013628 30/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013755 02/06/2020 60503
BDY6F52 275050S000013675 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013613 29/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013658 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013639 30/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013665 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013705 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013636 30/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013651 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013638 30/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013657 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013611 29/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013655 31/05/2020 60503
BDY6F52 275050S000013838 04/06/2020 60503
BEB0H90 275050S000013615 30/05/2020 60503
BEH1E06 275050S000013634 30/05/2020 60503
BEH8A84 275050S000013818 04/06/2020 60503
BJM2C27 275050S000013748 02/06/2020 60503
BOH4G93 275050S000013727 01/06/2020 56732
BTA1417 275050S000013824 04/06/2020 60503
BYL2155 275050S000013671 31/05/2020 60503
BZN8893 275050S000013676 31/05/2020 60503
CDG4858 275050S000013788 03/06/2020 60503
CGR9936 275050S000013688 29/05/2020 60503
CKX8088 275050S000013831 04/06/2020 60503
COO6331 275050S000013836 04/06/2020 60503
CPD1H10 275050S000013713 01/06/2020 60503
CTB4763 275050S000013642 30/05/2020 60503
CTB4763 275050S000013816 04/06/2020 60503
CWQ4B87 275050S000013622 30/05/2020 60503
DBK1346 275050S000013746 02/06/2020 60503
DBX7309 275050S000013682 31/05/2020 60503
DCG7576 275050S000013598 29/05/2020 60503
DFT8A33 275050S000013703 31/05/2020 60503
DGN6B53 275050S000013820 04/06/2020 60503
DGO1I12 275050S000013810 04/06/2020 60503
DKX4040 275050S000013621 30/05/2020 60503
DLE0101 275050S000013602 29/05/2020 60503
DQC2771 275050S000013790 03/06/2020 60503
EAZ3575 275050S000013733 01/06/2020 60503
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ECT9C38 275050S000013804 03/06/2020 60503
EEJ3I25 275050S000013737 01/06/2020 60503
EES1639 275050S000013781 03/06/2020 60503
EFO7731 275050S000013789 03/06/2020 60503
EGE8530 275050S000013680 31/05/2020 60503
EJK5G78 275050S000013668 31/05/2020 60503
ELB5354 275050S000013806 03/06/2020 60503
ERJ4F03 275050S000013616 29/05/2020 60503
EUC9444 275050S000013687 29/05/2020 60503
EYB9485 275050S000013843 04/06/2020 60503
FAN6433 275050S000013745 02/06/2020 60503
FBC7992 275050S000013813 04/06/2020 60503
FFO7A71 275050S000013661 31/05/2020 60503
FIK5672 275050S000013741 30/05/2020 60503

FNM4G97 275050S000013695 29/05/2020 60503
FQW7224 275050S000013718 01/06/2020 60503
FTB5634 275050S000013744 02/06/2020 60503
FUW0587 275050S000013814 04/06/2020 60503
GAH9297 275050S000013692 29/05/2020 60503
GJB1018 275050S000013659 31/05/2020 60503
GND4943 275050S000013792 03/06/2020 60503
GPM9099 275050S000013624 30/05/2020 60503
GVM2291 275050S000013835 04/06/2020 60503
HLA0496 275050S000013758 02/06/2020 60503
IDS1I40 275050S000013809 04/06/2020 60503
IMA6973 275050S000013821 04/06/2020 60503
ISF8870 275050S000013829 04/06/2020 60503
JAW2J92 275050S000013704 31/05/2020 60503
JMZ1850 275050S000013686 29/05/2020 60503
JXG1G91 275050S000013782 03/06/2020 60503
JZO3685 275050S000013794 03/06/2020 60503
KEJ5209 275050S000013764 02/06/2020 60503
LNI1142 275050S000013650 31/05/2020 60503
MAL9I03 275050S000013779 03/06/2020 60503
MBC5252 275050S000013610 29/05/2020 60503
MCN7D86 275050S000013699 30/05/2020 60503
MRQ6H16 275050S000013740 01/06/2020 60503
MUM6826 275050S000013656 31/05/2020 60503
NBK5247 275050S000013696 29/05/2020 60503
NCC3336 275050S000013736 01/06/2020 60503
NDN5634 275050S000013648 30/05/2020 60503
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NRJ2J91 275050S000013701 31/05/2020 60503
OKF5799 275050S000013725 01/06/2020 60503
PBF9646 275050S000013596 29/05/2020 60503
PRX9349 275050S000013605 29/05/2020 60503
PUE5880 275050S000013672 31/05/2020 60503
QJJ0621 275050S000013777 02/06/2020 60503
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE- ESTADO DO PARANÁ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019- CMC

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019, ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019-CMC, CELEBRADO ENTRE A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE CIANORTE E A EMPRESA GRÁFICA E EDITORA 
TRIBUNA DA REGIÃO LTDA, PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFI-
CIAIS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, pessoa jurí-
dica de direito público, com sede na Avenida Santa Catarina, 621, em Cianorte, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF no 75.783.688/0001-22, neste ato re-
presentada pelo seu Presidente, Sr. Silvio Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado no Município de Cianorte, portador 
da Cédula de Identidade RG no 4.544.116-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 737.280.809.00. 

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA TRIBUNA DA REGIÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.203.585/0001-59, 
com sede à Avenida das Fábricas nº 98, Parque Industrial, CEP: 87.207-022, em 
Cianorte, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio administrador 
Sr. Jedaias Pereira Belga, portador da Cédula de Identidade nº 1.261.371-7 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 206.775.889-68, residente e domiciliado na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná,

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem como objeto o acrés-
cimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), correspondentes a 25% (vinte 
e cinco por cento), do valor do contrato firmado entre as partes em 05/02/2019, 
nos termos previstos no art 65 § 1º da Lei 8.666/93.

CLÁSULA SEGUNDA:
Dotação orçamentária:
3.3.90.39.90.00- Serviço de Publicidade Legal

CLÁSULA TERCEIRA:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas no con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
 

Cianorte/PR, 08 de junho de 2020.

_________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE

Silvio Fernandes 

______________________________________________
 GRÁFICA E EDITORA TRIBUNA DA REGIÃO LTDA

Jedaias Pereira Belga

TESTEMUNHAS:
__________________________

_____________________________
    

*** ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO***

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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